
CAMARA MU}IICIPAL DE LUISLANDIA
CNPJ 03.621.176.0001/59 - ESTADO DE MINAS GERAIS

Luislândia, 06 de Fevereiro de 2023.

Com meus cordiais cumprimentos, veúo através da presente;

INDTCAR a V. Ex. a r.iabilidade de solicilar ao setor responsár'el. para fazer o

cascalhamento e patrolarrento em lodas as cstradas que lazem parte da rota escolar.

incluinclo as comunidades São João. Bonr.Tesus. Sussuarana I e 11. Illia e algut.ts trechos

de São .Iudas ao enlroncamento. Sabemos da inrportàlcia das cstradas

vicinais. consen ando-as ern boas condições. prir.rcipalmente para contribuir para o

tÍanspofic adequaclo de pessoas; e que clevido o período clruvoso. as estradas Ílcaram

danificaclas e colocando cm risco a transição de pedestrcs e veículos; a fim c1e garantir

segurança e qualidade ao transpofte dos esludantes e contribuir para a redução da

evasão escolar. ampliando, por meio do transpofie diário" o acesso c a permanênoia

na cscola desses estudantes.

Dcsta 1'orma. certo de contar com o bom senso e visão do Exno. Sr. Preleito

lr4unicipal. reitero os rneus votos de estima e apreço.

AtenciosaÍnente,

Enio a da Cruz

Vereador

Ao.Ermo. Sr

Juyenal Alves dos Santos

DD. Prefeito Municipal de LUISLÂNDIA-MG

cEP: 39.336-000 - RUA JOSÉ GONçALVES PARRELÀ Ns 496 - CENTRO - LUISúNDIA - MG

Indicação n': 03

Serviço: Gabinete do Vereador

Senhor Prefeito,


